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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – NÚCLEO DE 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

 

 

 

 

REF. EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5215/2024 

 

 

 

 

 

RDJ ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Doutor 

Aylson Reginaldo Simoes, 79, Centro, Vila Velha/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.409.522/0001-60, neste ato representada por seu representante legal, vem, respeitosa 

e tempestivamente, com fundamento no art. 165, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

apresentar  

 

CONTRARRAZÕES 

 

Ao recurso administrativo interposto pela licitante RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA contra 

a escorreita decisão administrativa que a inabilitou do certame, o que faz pelas razões a 

seguir expostas. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

De Vila Velha/ES para Atílio Vivacqua/ES, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

RDJ ENGENHARIA LTDA. 

 JOSÉ CARLOS CHAMON 
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1. SOBRE O EDITAL E A DECISÃO RECORRIDA 

 

 A Concorrência Eletrônica nº 004/2024 do município de Atílio Vivacqua tem 

como objeto contratação de empresa de engenharia que executará serviço de aplicação e 

transporte de REVSOL, nas localidades de Santa Tereza, Antas, Santa Cruz, Milagres, 

Amapá e Independência, no município de Atílio Vivacqua/es, com fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra e foi orçada em R$ 2.741.154,35 (dois milhões e 

setecentos e quarenta e um mil e cento e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos). 

 

 No item 9.12.7, o edital previu para fins de habilitação técnica-operacional o 

seguinte: 

 
9.12.7. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante, consideradas a (s) parcela (s) de maior relevância e valor 
significativo, são:  
 
• Revestimento primário ou base ou sub-base com adição de REVSOL ou escória 
>=3.000 m3;  
• Regularização e compactação de sub-leito >=50.000 m2. 

 

 Inicialmente, a recorrente foi declarada habilitada no certame. Contudo, após a 

primeira fase recursal, pelas motivações técnicas trazidas pela área técnica competente do 

Município e aderida pela d. Comissão Técnica houve a inabilitação da empresa RENOVA 

por descumprimento do quantitativo mínimo do item “revestimento primário ou base ou 

sub-base com adição de REVSOL ou escória”. 

 

 Irresignada com sua inabilitação, a recorrente aduz que a decisão recorrida 

padeceria de vício de motivação e que seu atestado técnico sobre base com brita 

graduada seria tecnicamente semelhante à exigência técnica em comento. 

 

 Sem razão a Recorrente! 

 

 Isso porque, além da clara e objetiva motivação consignada na r. decisão 

recorrida – não atendimento ao quantitativo mínimo exigido no edital diante da ausência de  
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semelhança técnica entre os serviços atestados e aqueles requeridos em edital – é de 

conhecimento geral que o serviço de base de brita graduada não é similar ou tecnicamente 

superior aos serviços de revestimento primário ou base ou sub-base com adição de 

REVSOL ou escória.  

 

 Portanto, correta a inabilitação da recorrente por descumprimento do item 

9.12.7 do edital, conforme se passa a expor.   

  

2. RAZÕES DE NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

  

 Em consonância com o inc. IX, do art. 18, da Lei Federal nº 14.133/2021 e com 

o objeto pretendido pela Administração Pública Municipal, verifica-se que a aplicação de 

REVSOL é, a um só tempo, o item de maior relevância técnica e de valor significativo. 

 

 Assim, é imprescindível que a Administração Pública Municipal contrate 

empresa de engenharia e comprove experiência na execução de subleito e base/sub-base 

com REVSOL ou escória, ou de serviços de características semelhantes para garantir a 

qualificação técnica da futura contratada e a qualidade das obras que serão por ela 

executadas. 

 

 Nesse sentido, dispensando maiores reflexões, verifica-se que a exigência 

técnica disposta no item 9.12.7 do edital é absolutamente aderente ao objeto pretendido 

pela Administração Pública Municipal. Não por acaso, 06 (seis) empresas do setor da 

construção pesada acudiram ao certame e participaram da sessão de disputa. 

 

(A) 

Adequada motivação da decisão recorrida 

Pois bem. É sabido que a motivação do ato administrativo deve ser formulada 

junto ao próprio ato proferido ou antes da sua edição1. A Administração Pública deve  

 

                                                 
1 STJ - AgInt no AgInt no AREsp: 1108757 PI 2017/0123893-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 30/11/2020, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 03/12/2020. 



 

 
 
 
 
 
RDJ ENGENHARIA LTDA. 
Rua Doutor Aylson Reginaldo Simões, 79, Centro – Vila Velha – ES – Cep: 29100-205 - CNPJ: 28.409.522/0001-60 
Tel.: (27) 3205-1777 – Fax: (27) 3205 1770 – www.rdj.com.br 

 

conferir especial atenção a esse instrumento, em especial, para fins de 

validade do ato praticado. 

Para o Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, o princípio da motivação: 

 

(...) implica para a Administração o dever de justificar seus atos, 

apontando-lhe os fundamentos de direito e de fato, assim como a 

correlação lógica entre os eventos e situações que deu por existentes e a 

providência tomada, nos casos em que este último aclaramento seja 

necessário para aferir-se a consonância da conduta administrativa com a 

lei que lhe serviu de arrimo. 

 

O princípio da motivação dos atos administrativos, muito embora não 

expressamente formulado na Carta Magna, encontra amparo implícito nos seus 

dispositivos a seguir: art. 1º, caput, inciso II e parágrafo único; art. 5º, 

incisos XXXV e LIV; e, art. 93, inciso X. 

 

Segundo MORAES2 “não são intelegíveis os fatos narrados nem os 

fundamentos jurídicos indicados nos quais a decisão se apóia ou, ainda, quando não é 

possível compreender a justificação do processo decisório”. 

 

In casu, tal vício não ocorre, eis que perfeitamente compreensíveis os 

fundamentos do ato proferido, qual seja, a decisão da d. CPL que inabilita a recorrente. 

Restam claros os motivos para tal, visto que a d. CPL detalhadamente indica os 

fundamentos de fato e de direito da sua decisão. Veja-se: 

 

(...) Assim, como entendido pela área técnica a qual compete o 

conhecimento, não havendo a recorrida preenchido os requisitos 

técnicos, onde não atingiu o quantitativo mínimo de Revestimento 

primário ou base ou sub-base com adição de REVSOL ou escória 

>=3.000 m³, pois os serviços acervados são divergentes do 

solicitado. (Destacou-se) 

                                                 
2
 MORAES, Germana Oliveira. Obrigatoriedade de motivação explícita, clara, congruente e 

tempestiva dos atos administrativos. Nomos. Revista do Curso de Mestrado em Direito da 
UFC. Fortaleza, vol. XVI, XVII, XVIII, n. 4/5/6, p. 11-15, jan/dez 1997/1998/1999. 
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Dado que as justificativas apresentadas pela autoridade competente da 

Municipalidade foram suficientes para a edição do ato de inabilitação e sua compreensão, 

cabe destacar que, como bem salientado no Acórdão Carf nº 1201-005.137, “o julgador 

não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão; é dever do julgador apenas 

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida”. 

 

Foi exigido o quantitativo mínimo de Revestimento primário ou base ou 

sub-base com adição de REVSOL ou escória >=3.000 m³, mas a recorrente apresentou 

na maioria de seus atestados serviços divergentes do solicitado e, por isso, foi 

inabilitada: por não atingir o quantitativo mínimo previsto no edital.  

 

Logo, resta evidente a correlação lógica entre o evento (apresentação de 

serviços divergentes do exigido no Edital para fins de qualificação técnica) e situação que a 

Comissão Processante deu por existente (não atendimento dos requisitos técnicos) e a 

providência tomada (inabilitação). 

 

O que se observa, na verdade, é uma mera insatisfação da Recorrente com a 

sua inabilitação e, isso, por si só não é suficiente para a declaração de nulidade da decisão 

proferida. 

 

Se foi a Administração Pública quem estabeleceu no Edital o parâmetro 

imposto aos interessados na contratação a ser observado quanto aos documentos 

necessários a fim de se verificar à sua qualificação técnica, é questão razoável que a 

desconformidade da documentação apresentada gerará a inabilitação da empresa, com a 

preservação do fim público a ser atingido. 

 

Pelo exposto, sem maiores digressões, não há fundamento na alegação da 

Recorrente de que faltou motivação ao ato que culminou na sua inabilitação. 
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(B) 

Descumprimento do quantitativo mínimo exigido no  

item 9.12.7 do edital 

 

 Igualmente, não merece guarida a alegação de semelhança entre os serviços 

de sub-base/base previstos nos atestados apresentados pela Recorrente. Com efeito, na 

tentativa de cumprir com a exigência do item 9.12.7, a Recorrente apresentou o seguinte 

atestado:   

Atestado CAT 1044/2022: 

 

 

Atestado CAT 17344/2023: 

 

 

Atestado CAT 1903/2023 (Serra): 
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Atestado CAT 770/2023: 

 

 

Atestado CAT 260/2020: 

 

 

Atestado CAT 835/2023: 

 

 

Atestado CAT 833/2023: 
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Atestado CAT (Cachoeiro): 

 

 

Atestado CAT 834/2023: 

 

 

 

Atestado CAT 1139/2024: 

 

 

 

 

 Como facilmente se vê, os atestados apresentados pela Recorrente 

objetivamente não se referem a revestimento primário ou base ou sub-base com adição  



 

 
 
 
 
 
RDJ ENGENHARIA LTDA. 
Rua Doutor Aylson Reginaldo Simões, 79, Centro – Vila Velha – ES – Cep: 29100-205 - CNPJ: 28.409.522/0001-60 
Tel.: (27) 3205-1777 – Fax: (27) 3205 1770 – www.rdj.com.br 

 

 

de REVSOL ou escória na proporção de 75:25, exclusive fornecimento e transporte da 

escória e do solo.  

 

 Como já se pode verificar, a exigência editalícia se trata de uma mistura em 

proporções de materiais.  

  

 Abaixo destacamos uma composição similar, contendo escória na mesma 

proporção do item do edital e com similaridade no material. Nota-se que há previsão 

expressa dentre os materiais de escória: 
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Eis um esquema ilustrativo de execução do da execução do serviço de revestimento de um 

pavimento com a aplicação de REVSOL/ESCÓRIA: 

 

 

 

 Na execução desse revestimento, observa-se que além de ter que ser 

executada a mistura dos materiais na proporção correta, o material ainda possui 

características cimentícias, o que faz com que ele tenha que ser muito bem 

homogeneizado e “curado” após sua aplicação, sendo imprescindível a atenção dada a 

essa mistura.  
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Vide item 7.1.2 da Norma DNIT 114/2009: 
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 Na execução de base de pavimento usando a brita graduada, esse material 

que já vem pronto da pedreira, pode ficar armazenado por anos, não tem propriedades 

cimentícias por isso se esse material pode ficar parado por vários dias, a brita graduada 

não altera as suas características.  

 

 Destacamos abaixo a composição dos serviços de Base de Brita Graduada: 

  

 

 Para execução desse tipo de base, além de precisar de menos equipamentos 

na sua execução, o que pode ser observado comparando as duas composições, não há a 

preocupação de homogeneidade da mistura dos materiais. Por isso a necessidade de 

um rolo a mais e o trator com grade na aplicação da escória.  
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                  Outro diferencial que se pode verificar, que na execução dos serviços com a 

base de brita graduada a produção horaria do serviço é superior a aplicação da escória, o 

que demonstra que o serviço não tem o mesmo grau de complexidade quanto de 

uma base que há mistura de materiais, como é a exigência do Edital. 

  

 Assim, como facilmente se percebe, em relação ao serviço de base/sub-base 

com adição de REVSOL ou escória (ou serviço semelhante), a licitante RENOVA não 

atingiu o quantitativo mínimo necessário. Isso porque, com exceção dos atestados 

referentes às CATs 1903/2023 e 1139/2024, todos os demais se referem à base ou sub-

base em brita graduada (ou brita graduada com brita comercial) para CBUQ ou blocos de 

concreto. 

 

 Esses serviços, sabidamente, não se assemelham aos serviços de engenharia 

necessários para aplicação de REVSOL ou escória e, por isso, não podem ser aceitos para 

fins de computo para atingimento do quantitativo mínimo exigido pelo instrumento 

convocatório, qual seja, 3.000m³ (três mil metros cúbicos), de modo que a alegação 

recursal referente a composição de base trazida pela Recorrente não se sustenta 

tecnicamente.  

 

 Os serviços que se assemelham, entretanto, não chegam a esse 

quantitativo. Conforme se observa, no atestado da CAT 1903/2023 (município de 

Cachoeiro de Itapemirim) consta no total base de solo brita, 50% em peso, (que pode ser 

semelhante) que totalizam 2.497,92m³ (dois mil quatrocentos e noventa e sete, vírgula 

noventa e dois metros cúbicos). 

 

Atestado CAT 1903/2023 (Município De Cachoeiro De Itapemirim): 
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 Já no atestado de CAT 1139/2024, a licitante RENOVA apresentou 

regularização de subleito com 50% de bica corrida e 3% de cimento = 309,60 m³, 

totalizando= 2.807,52m³ (dois mil oitocentos e sete, vírgula cinquenta e dois metros 

cúbicos). Confira-se:  

 

Atestado – CAT 1139/2024: 

 

 

 Portanto, os demais atestados apresentados pela Recorrente não comprovam 

a pertinência técnica da exigência descrita no item 9.12.7 (e no item 9.13.3) no quantitativo 

mínimo previsto no edital, razão pela qual sua inabilitação do certame foi acertada. 

  

3. REQUERIMENTOS 

 

 Por todo o exposto, requer-se seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso 

administrativo interposto pela licitante RENOVA CONSTRUÇÕES LTDA, determinando-se 

o prosseguimento do procedimento licitatório.  

   

Nestes termos, pede deferimento. 

De Vila Velha/ES para Atílio Vivacqua/ES, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

RDJ ENGENHARIA LTDA  

JOSÉ CARLOS CHAMON 
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